
RESOLUÇÃO nº 4.287-CONSEPE, de 30 de janeiro de 2026. 1 

 

 
 
Av. dos Portugueses, 1966 • Bacanga • São Luís • MA 
CEP 65.085-580 
 
 

Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO 

MARANHÃO 
 

   

 

CONSEPE • CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO 

 

 

 

      Homologa Projeto de Inovação. 

 

 

 

O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 

Considerando o que consta no Processo nº 1644/2026-71; 

 

 

R E S O L V E ad referendum deste Conselho:  

 

 

Art. 1º Homologar o Projeto de Inovação intitulado Programa de Inovação do

 setor industrial para a apropriação do MLCTI, coordenado pela 

Professora Mikele Cândida Sousa de Sant’Anna, da Coordenação do Curso de Engenharia 

Aeroespacial, vinculada ao Centro de Ciências Exatas (CCET), da Universidade Federal do 

Maranhão. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

São Luís, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO CARVALHO SILVA 

 


		2026-02-02T13:32:05-0300
	FERNANDOCARVALHOSILVA:14807513320




